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Autoizo o Poder Executivo Municipol o cior o

Sistema Único do Cidadõo, na formo que indico.

ExMo. sR. PRESIDENTE DA CÁMARA Mut{,opAt DE FoRTÂtEzA

O Vereador, abaixo assinadg no uso de suas atribuições legais, e na forma
Íegimentel. nem subrneter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígnfe,
juntarnente com um modelo de projeto de lei, com a qual depois de apronda será
enviada ao Poder Executivo para que retome em forma de mensagem.
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PROJETO DE LEI N9

Autoiza o Poder Execuüvo Municipol o cior o

Sistemo Único do Adodão, nd forma que indico.

A CÂMARA MUNtctpAl DE FoRTALEZÂ ApRovA:

Ârt. 1e - Fica autorizado o Poder Execuüvo Municipal a criar o Sistema único do

Cidàdão, para melhor atender as demandas públicas nos órgãos da

Adminístração Pública Municipal.

Art.2e - Os órgãos da Administração pública Municipal ficam obrigados a

Rua Dr. Thompson Eulcâo, 830 - CEp 60810-460 - Telefone 3444 8351

Parágralo único - o sistema único do cidadão consiste em um sistema informático

que reúne em perfil único individualizado para cada cidadão, o conjunto de

todas as suas demandas e de todas as providências efetivadas no contato

com os serviços públicos de saúde, empregq habitação, educação ou de

qualquer outra ordem.

| - atender os cidadãos, tendo sempre como referência as informações

contidas em seu perfil individual;

ll - anotar no perfil individual todos os procedimentos e providências tomadas

em seu favor durante o atendimento;
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lÍl - comunicar os registros efetuados ao óryão mantenedor do Sistema único

do Cidadãq de modo a universalizar o registro para os demais

atendimentos.

Art. 3s - As despesas com a execução desta Lei corÍerão por conta das dotãções

orça rnentá rie s próprias. suplementadâs, se necessário.

Art.4e - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposições

em contá rio

Departamento Lêgislâtivo da Câmara Municipal de Forteleza, de de 2025.
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JUSTIFICAÍIVA

A presente propositura tem como finaridade a criação do sistema único do
Cidadão, que consiste em um sistema informático que reúne em perfil único

individualizado para cada cidadão, o conjunto de todes as suas demandas e de todas

as providências efetivadas no contato com os serviços públicos de saúde, empregq
habitação, educação ou de qualquer oúrâ orderÍ! para nclhor atender as demandas

públicas nos órgãos da Administràção pública Municipal.

A despeíto de todos os esforços desenvorvidos em favor da merhoria no

atendimento ao cidadão pela Administração públicã, persiste uma lacuna, que é a

ausência de comunicação entre os óEãos. O prejuízo fica pan o cidadãq obrigado a

informar pessoalmente a um órgão e a outro todas as providências e procedimentos

tomados em cada um deles, numa longa cadeia de eventos.

De modo a encurtar esta hercúlea tarefa de navegar os sistemas públicos é
que foi concebida a presente indicaçâq para a qual requeiro o apoio dos Nobres pares.
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